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Vitor da Silva Paulino; GEX Sorocaba. Defesa: 7022463140 Marconde Chimendes da Silva;
5465449418 CPF 02220541908 Josias de Souza; 1346049936 Jessica Rafaelli Ribeiro de
Carvalho; 1032201670 Damiao de Lima Campelo; GEX Vitória da Conquista. Defesa:
1168061021 Juraci Rodrigues; 1338532100 Antonia Sueny Costa da Silva; 5378331974
Eunice de Araujo Bueno Vargas; 1553229930 Fernanda Aparecida Burini; 1428738360
Andressa Fernanda de Jesus Cavalcante; 5226775101 Regina Lucia Miranda Gusmao;
5215148879 Arina Satiro Rangel; 1088012733 Tharles Saturnino Favacho;

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE EM BRASÍLIA
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM PORTO VELHO

EXTRATO DE ADESÃO

REFERÊNCIA: Processo 35014.287394/2020-88 TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COO P E R AÇ ÃO
TÉCNICA, que entre si celebram o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS, CNPJ:
29.979.036/0001-40 e a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES E AQUICULTORES, CNPJ:
01.633.684/0001-21.DO OBJETO: viabilizar a operacionalização de requerimento de benefícios e
serviços, na modalidade atendimento a distância, pelo ACORDANTE, de seus representados, como a
preparação e instrução de requerimentos para posterior análise do INSS. VIGÊNCIA: este acordo terá
vigência máxima de sessenta meses a contar da publicação do acordo no Diário Oficial (DOU).
SIGNATÁRIOS: Saulo Sampaio Macedo, Gerente Executivo; Elizeth Tomicha Lobo Meirelles, Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA-REGIONAL SUDESTE I

EXTRATO DE RESCISÃO

DO CONTRATO Nº 33/2020 - UASG 510178
Nº Processo: 35014.119683/2020-55. RESCISÃO ADMINISTRATIVA UNILATERAL. Contratante:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. CNPJ Contratado: 18.705.212/0001-30. Contratado :
Barbara Luvizutti Castro. Objeto: RESCISÃO ADMINISTRATIVA UNILATERAL a partir de 03/09/2020,
do Contrato n° 33/2020, que tem por objeto a aquisição de 100 protetores de acrílico para
guichês em atendimento às necessidades da Gerência Executiva do INSS (Gex) em Bauru e suas
unidades subordinadas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Documento de
Formalização da Demanda e no Projeto Básico, objeto do Processo n° 35014.119683/2020-55,
Dispensa de Licitação 22/2020, assinado em 25/06/2020, com início em 25/06/2020 e
encerramento em 25/12/2020, com fundamento na Cláusula Décima Segunda, item 12.1, inciso I
do Contrato 33/2020; Art. 78, incisos I e II da Lei 8.666/1993, em função do descumprimento das
cláusulas contratuais, mediante entrega de produto que não cumpriu todas as especificações
técnicas do objeto contratado, estabelecidas em Projeto Básico e no Contrato.

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 - BNDES

OBJETO: Contratação de serviços de suporte técnico, operação e manutenção dos
equipamentos de áudio e vídeo, elementos de cenotecnia e iluminação cênica,
utilizados em seminários, reuniões e outros eventos realizados pelo BNDES, em suas
dependências ou em outra localidade da região metropolitana do Rio de Janeiro
designada pelo BNDES, conforme especificações do Edital e de seus Anexos.

O BNDES comunica aos Licitantes que o certame em referência, com Aviso
de Licitação publicado no DOU do dia 14/07/2020, seção 03, pág. 31, foi homologado
pelo Sr. Superintendente da Área de Suporte ao Negócio do BNDES (SUP/ASN), em
22/10/2020, tendo sido adjudicado seu objeto ao Licitante OLV EVENTOS
ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA., pelo valor de R$ 1.510.286,60 (um
milhão, quinhentos e dez mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos).

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2020.
JÚLIA BOHRER RODRIGUES

Gerente da Gerência de Licitações 2 do AJ1/JULIC
Substituta

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA GOVERNO

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 902080/2020, firmado pelo Município de Bandeira-MG,
CNPJ 18.349.902/0001-01; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto adequação de estrada vicinal; Programa Agropecuária
Sustentável; Valor: R$ 322.500,65; dos recursos: R$ 319.925,00, correrão à conta da
União no exercício de 2020, UG 135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho
20608103120ZV0031, NE 2020NE800176, de 30/04/2020 e R$ 2.575,65 de
contrapartida. Vigência 16/10/2023 - 16/10/2020 Rodrigo Flores Gorski e Antônio
Rodrigues dos Santos.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

. CO N T R AT O CO N T R AT A N T E CO N T R AT A D O OBJETO INSTRUMENTO

. 847570/17 MC PM Rio Das Flores/RJ Altera vigência: 30/09/2021 T Aditivo:26/10/2020

. 0425812-11/14 MC PM Patos/PB Alteração de vigência para 31/12/2021 TA (30/07/2020)

. 1024909-27/15 MDR Niquelândia/GO Prorroga vigência: 31/12/21 T Aditivo-22/10/20

. 885357/19 MDR PM JARDIM DO SERIDÓ/RN ALTERA CONTRAP: 28.662,15 T ADITIVO:26/10/2020

. 0422464-32/13 MDR PM Biguaçu/SC Altera vigência: 30/09/2021 T Aditivo:26/10/2020

. 1015016-70/2014 MC PM Encanto/RN Altera contrap: 173.063,48 T Aditivo:26/10/2020

. 0424411-33/14 MDR PM São Carlos/SP Altera vigência: 15/07/2022 T Aditivo:26/10/2020

. 1058070-26 MC (antigo ME) MUNICIPIO DE MARABA - PA Alt. Contrap. R$ 49.436,67 Termo Adit. 26/10/2020

. 885511/19 MDR PM LARANJAL PAULISTA/SP Altera contrap: 286,79 T Aditivo:26/10/2020

. 863605/17 MC PM Ourilândia do Norte/PA Altera contrap: 6.928,96 T Aditivo:26/10/2020

. 829239/16 MDR PM Taubaté/SP Altera contrap: 67.306,75 T Aditivo:13/10/2020

. 8634/2018 CAIXA Liliamar Fátima Parmeggiani Pestana Marques Gomes Prorrogação por 12 meses a contar de 15/08/2020 2º Termo Aditivo assinado em 25/06/2020

. 873726/18 MC PM Cocal do Sul/SC Altera contrap: 60.395,91 T Aditivo:26/10/2020

. 897382/19 MDR PM Diamantina/MG Altera contrap: 15.706,85 T Aditivo:26/10/2020

. 879802/18 MDR PM Itabaianinha/SE Altera contrapartida: 37.003,57 Termo Aditivo: 23/10/2020

. 0223647-17/07 MDR ESTADO RIO DE JANEIRO/RJ Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo:26/10/2020

. 891663/19 MDR PM Camacho/MG Altera contrap: 240,00 T Aditivo:26/10/2020

. 778640/12 MC FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUI - FUNDESPI/PI Altera vigência: 26/12/2021 T Aditivo:26/10/2020

. 0402496-99/12 MDR PM Curitiba/PR Altera contrap: 41.320,82 T Aditivo:26/10/2020

. 821527/15 MDR PM Frutal/MG Altera vigência: 30/06/2022 T Aditivo:26/10/2020

. 889251/19 MDR PM Almirante Tamandaré/PR Altera contrap: 449.033,32 T Aditivo:26/10/2020

. 857042/17 MC PM Rio Das Flores/RJ Altera vigência: 01/07/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 885543/2019 MDR CONCEIÇÃO DA APARECIDA ALTERA CP R$ 300,00 TERMO ADITIVO 27/10/2020

. 802307/2014 MTUR P M AGRESTINA/PE Alteração de contrapartida : R$ 997,90 T Aditivo: 26/10/2020

. 897423/19 MDR PM São Luís do Paraitinga/SP Altera repasse e contrap: 308.830,01 e 309,14 T Aditivo:26/10/2020

. 850523/17 MAPA PM CABACEIRAS/PB Altera vigência: 29/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 1039.360-39/844680/17 MDR PM Jequitibá/MG Altera vigência: 25/12/2021 T Aditivo:26/10/2020

. 1038.248-54/843658/17 MC PM Jequitibá/MG Altera vigência: 25/12/2021 T Aditivo:26/10/2020

. 0352703-37/11 MDR PM São Vicente/SP Altera vigência: 28/10/2021 T Aditivo:20/10/2020

. 0283195-10/08 MS PM ITAPEVA/SP Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo: 27/10/2020

. 895514/19 MJS PM CARUARU/PE Altera contrap: 6.330,00 T Aditivo:26/10/2020

. 828544/16 MDR PM Reriutaba/CE Altera vigência: 26/12/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 832378/16 MTUR PM Reriutaba/CE Altera vigência: 26/12/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 790301/13 MDR PM Russas/CE Altera vigência: 29/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 804307/14 MDR PM Russas/CE Altera vigência: 29/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 819385/15 MDR PM Russas/CE Altera vigência: 29/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 863851/17 MDR PM CABACEIRAS/PB Altera vigência: 30/09/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 830192/16 MDR PM Russas/CE Altera vigência: 29/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 830169/16 MDR PM Russas/CE Altera vigência: 29/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 845295/17 MDR PM Russas/CE Altera vigência: 29/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 858447/17 MTUR PM Russas/CE Altera vigência: 29/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 856886/17 MDR PM Russas/CE Altera vigência: 29/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 846814/17 MAPA PM Trairi/CE Altera vigência: 28/08/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 1048.144-62/2017 MDR PM Guaxupé/MG Alt.Vigência: 04/03/2021 T.Aditivo: 29/10/2020

. 806461/14 MTUR PM CABEDELO/PB Altera vigência: 30/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 877394/18 MAPA PM Rio Das Flores/RJ Altera vigência: 31/07/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 790608/13 MC PM Tianguá/CE Altera contrap: 280.050,12 T Aditivo:27/10/2020

. 818438/15 MC PM ALAGOA GRANDE/PB Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 856637/17 MDR PM ALAGOA GRANDE/PB Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 844900/17 MDR PM ALAGOA GRANDE/PB Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 847414/17 MAPA PM ITATUBA/PB Altera vigência: 30/06/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 814122/14 MAPA PM CABEDELO/PB Altera vigência: 31/03/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 872783/18 MC PM Rio Das Flores/RJ Altera vigência: 31/03/2022 T Aditivo:27/10/2020

. 0350831-48/11 MDR Estado de Rondônia/RO Altera vigência: 31/01/2022 T Aditivo:27/10/2020

. 0292733-13/2009 MDR PM Governador Valadares/MG Prorroga Vigência: 29/01/2021 T.Aditivo: 27/10/2020

. 896447/19 MC PM Duque de Caxias/RJ Altera repasse e contrap: 859.497,41 e 29.791,14 T Aditivo:23/10/2020

. 820008/15 MDR PM CABEDELO/PB Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 759169/2011 MC PM ITAPEVA/SP Altera vigência: 30/06/2021 T Aditivo: 27/10/2020

. 840087/2016 MAPA PM ITAPEVA/SP Altera vigência: 30/06/2021 T Aditivo: 27/10/2020

. 820010/15 MDR PM CABEDELO/PB Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 877831/18 - 1060255-98/2018 MC PM Salvador/BA Altera contrap: 446,61 T Aditivo:27/10/2020

. 793203/13 MC PM GILBUES/PI Altera vigência: 28/08/2021 Ex-Officio:28/08/2020

. 0311087-15/2009 MDR PM Alvinlândia/SP Altera vigência: 28/10/2020 Termo Aditivo: 27/10/2020

. 834505/16 MDR PM CABEDELO/PB Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo:27/10/2020

. 861866/17 MC PM Serra Talhada/PE Altera vigência: 29/12/2021 T Aditivo:26/10/2020

. 895386/2019 MDR/CAIXA PM Dourados/MS Alt. contrap: 193.944,37 T Aditivo:27/10/2020

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
mrudniak
Marcador de texto
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SUPERINTENDÊNCIA-REGIONAL SUDESTE I
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 511393

Número do Contrato: 00001/2013, subrogado pelaUASG: 511393 - GERÊNCIA EXECUTIVA
T AU BAT E / S P .
Nº Processo: 35446000036201361.
DISPENSA Nº 1/2013. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 67658351000165. Contratado : IDEALBENS INCORPORADORA LTDA -.Objeto:
Redução do valor de locação mensal do imóvel situado a Rua Conceição, 297, térreo,
Centro Ubatuba/SP, onde se encontra instalada a APS Ubatuba, conforme determinação da
Portaria ME nº 424, de 21 de agosto de 2019. Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei 8245/91
. Vigência: 01/10/2019 a 19/03/2022. Valor Total: R$96.344,52. Fonte: 250570202 -
2019NE800204. Data de Assinatura: 30/09/2019.

(SICON - 10/11/2020)

vigente e Decreto nº 7.983/13. Vigência: 10/11/2020 a 08/02/2021. Valor Total:
R$35.858,64. Fonte: 250570202 - 2020NE800194. Data de Assinatura: 10/11/2020.

(SICON - 10/11/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 511393

Número do Contrato: 00007/2013, subrogado pelaUASG: 511393 - GERÊNCIA EXECUTIVA
T AU BAT E / S P .
Nº Processo: 35446000041201374.
DISPENSA Nº 6/2013. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CPF
Contratado: 10125375875. Contratado : LUIS GUILHERME BUENO -.Objeto: Diminuição do
valor do aluguel de um terço do imóvel à Rua Dr Rocha Junior, 288, Centro, Cachoeira
Paulista/SP, onde se encontra instalada a APS Cachoeira Paulista, conforme determinação
da Portaria ME nº 424, de 21 de agosto de 2019. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e Lei
8245/91. Vigência: 01/10/2019 a 09/04/2022. Valor Total: R$50.240,40. Fonte: 151000000
- 2019NE800298. Data de Assinatura: 30/09/2019.

(SICON - 10/11/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 511393

Número do Contrato: 00022/2018, subrogado pelaUASG: 511393 - GERÊNCIA EXECUTIVA
T AU BAT E / S P .
Nº Processo: 35446000296201841.
DISPENSA Nº 3/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CPF
Contratado: 10125375875. Contratado : LUIS GUILHERME BUENO -.Objeto: Diminuição do
valor do aluguel de um terço do imóvel à Rua Francisco de Azevedo Nunes, 56, Centro,
Lorena/SP, onde se encontra instalada a APS Lorena. conforme determinação da Portaria
ME nº 424, de 21 de agosto de 2019. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e Lei 8245/91 .
Vigência: 01/10/2019 a 14/08/2021. Valor Total: R$82.109,77. Fonte: 680570202 -
2020NE801343. Data de Assinatura: 30/09/2019.

(SICON - 10/11/2020)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II EM BELO HORIZONTE
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - DIAMANTINA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2020 - UASG 511792

Nº Processo: 35663000089201822.
DISPENSA Nº 51/2020. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 22007066000146. Contratado : DROGARIA NONO LTDA -.Objeto: Contrato de
locação de imóvel de terceiros que entre si celebram a Gerência Executiva do INSS em
Diamantina MG como locatária e a Drogaria Nonô Ltda como locadora, para a reinstalação
da APS Minas Novas MG. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e atualizações . Vigência:
01/11/2020 a 01/11/2021. Valor Total: R$18.000,00. Fonte: 680570202 - 2020NE800092.
Data de Assinatura: 30/10/2020.

(SICON - 10/11/2020)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL EM FLORIANÓPOLIS
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM NOVO HAMBURGO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2020 - UASG 510909

Nº Processo: 35014303281202037 . Objeto: Fornecimento de energia elétrica para a
GEXNHB e Unidades localizadas em sua jurisdição. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Trata-
se de fornecedor único para as cidades abrangidas. Declaração de Inexigibilidade em

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 49/2020 - UASG 193028

Número do Contrato: 41/2018.
Nº Processo: 52710012113201882.
PREGÃO SRP Nº 4/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DEMANAUS.
CNPJ Contratado: 37979739000105. Contratado : MONEY TURISMO EIRELI -.Objeto:
Prorrogação do prao de vigência do Contrato n° 41/2018. Fundamento Legal: Lei n°
8.666/1993, Anexo IX da IN SEGES/MP N° 5/2017, Decreto n° 7.892/2013 e legislação
correlata. Vigência: 07/11/2020 a 07/11/2021. Valor Total: R$953.558,40. Fonte:
174019205 - 2020NE800018 Fonte: 174019205 - 2020NE800100. Data de Assinatura:
04/11/2020.

(SICON - 10/11/2020) 193028-19205-2020NE000001

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 19.2.0302.19

Partícipes: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e Estado do
Acre. OBJETO: A cooperação técnica entre os Partícipes para o planejamento preliminar da
estruturação de projetos de Desestatização de interesse do Estado do Acre. ES P ÉC I E :
Acordo de Cooperação Técnica, conforme art. 16 §1º, da Resolução nº 2.576/2014 -
BNDES. DATA DA ASSINATURA: 15/10/2020

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048/2020. CONTRATADA: MICROSTR AT EGY
BRASIL LTDA, CNPJ: 02.869.307/0001-59. CONTRATANTE: BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES. OBJETO: a prestação dos serviços de
suporte técnico do software Microstrategy. VALOR DO CONTRATO: R$ 130.974,63 (cento e
trinta mil, novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e três centavos). PRAZO: 12
(doze) meses, prorrogáveis até 60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura do
contrato. RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS: 3101700021, centro de custos nº BN 00004000
(CCTI1). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 30, caput, da Lei nº 13.303/2016. PRONUNCIAMENTO
JURÍDICO: por meio da Nota AJ1/JULIC/GLIC3 nº 220/2020, de 06/11/2020. AUTO R I Z AÇ ÃO :
do Superintendente substituto da ATI do BNDES, em 06/11/2020, por meio da IP
ATI/DESIS1 nº 08/2020, de 05/11/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO OCS Nº 373/2019

CONTRATADO: CONSÓRCIO MINUANO ENERGIA (CNPJ nº 36.062.618/0001-23).
CONTRATANTE: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. OBJETO:
prestação de serviços técnicos necessários para a estruturação da desestatização da
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D e da Companhia Estadual de
Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT, do Estado do Rio Grande do Sul,
considerando o objetivo de realização de alienação de ações das EMPRESAS, com
transferência de controle acionário, denominado SERVIÇO B. FINALIDADES DO ADITIVO nº 01:
(i) incluir no escopo do referido Contrato a realização dos serviços técnicos necessários para a
reestruturação societária visando à cisão parcial da Companhia Estadual de Geração e
Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT, com a incorporação da parcela cindida por uma
nova sociedade a ser constituída e registrada como companhia aberta; (ii) acrescer o valor
global do Contrato em até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), que passará a ser de até R$
4.194.000,00 (quatro milhões, cento e noventa e quatro mil reais), representando um
aumento aproximado de 13,5% (treze vírgula cinco por cento); (iii) pactuar o aumento do valor
da garantia, diante da majoração do valor do Contrato, para a manutenção do percentual
definido de 5% (cinco por cento); e (iv) alterar a Cláusula Sexta ("PAGAMENTO") do Contrato,
em virtude de atualização de procedimentos internos adotados pelo BNDES. VALOR ORIGINAL
DO CONTRATO: até R$ 3.694.000,00 (três milhões, seiscentos e noventa e quatro mil reais).
VALOR ATUAL DO CONTRATO: até R$ 4.194.000,00 (quatro milhões, cento e noventa e quatro
mil reais). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: SAP n° 1.15.090.0187. FUNDAMENTO LEGAL: arts. 69,
VII, e 81 da Lei nº 13.303/2016. PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: por meio da Nota AJ1/JULIC nº
178/2020, de 14/09/2020. AUTORIZAÇÃO PARA O ADITIVO nº 01: do Sr. Diretor da Área de
Estruturação de Empresas e Desinvestimento - AED (DIR7), em 22/09/2020, no âmbito da IP
AED/DEPRO4 nº 07/2020, de 27/08/2020. DATA DA ASSINATURA: 14/10/2020.

06/11/2020. BEATRIZ MARIA JUCHEM. Técnico do Seguro Social. Ratificação em

09/11/2020. MORGANE LIONCO. Gerente Executiva. Valor Global: R$ 1.194.000,00. CNPJ

CONTRATADA : 02.016.440/0001-62 RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A..

(SIDEC - 10/11/2020) 510909-57202-2020NE800009

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA GOVERNO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

. CO N T R AT O CO N T R AT A N T E CO N T R AT A D O OBJETO INSTRUMENTO

. 822422/2017 MDR Caruaru / PE Alt. contr. para R$76.411,09 Termo Aditivo de 10/11/2020

. 868327/18 MDR PM Içara/SC Altera contrap: 32.442,34 T Aditivo:09/11/2020

. 866680/18 MDR PM João Pinheiro/MG Altera contrap: 223,08 T Aditivo:09/11/2020

. 0411016-70/13 MDR Estado do Acre/AC Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo:09/11/2020

. 0436535-82/14 MDR PM Curitiba/PR Altera repasse: 69.440.000,00 T Aditivo:22/10/2020

. 0402496-99/12 MDR PM Curitiba/PR Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo:06/11/2020

. 830013/16 MDR PM Ibiá/MG Altera vigência: 30/06/2021 T Aditivo:09/11/2020

. 844062/17 MC PM Sao Mateus do Sul/PR Altera vigência: 30/09/2021 T Aditivo:09/11/2020

. 894027/19 MDR PM Itacurubi/RS Altera contrap: 9.537,86 T Aditivo:06/11/2020

. 887597/19 MTUR PM Nova Palma/RS Altera contrap: 21.015,00 T Aditivo:06/11/2020

. 832032/16 (1028882-76) MTUR PM Barra de São Miguel/AL Altera vigência: 03/06/2021 T Aditivo:09/11/2020

. 896691/19 MDR PM Iguape/SP Altera repasse e contrap: 1.900.275,23 e 166.535,05 T Aditivo:09/11/2020

. 875810/18 MDR PM Janaúba/MG Altera contrap: 447,00 T Aditivo:09/11/2020

. 0227675-59/07 MDR Estado do Acre/AC Altera vigência: 30/11/2021 T Aditivo:30/10/2020

. 0407060-49/13 MDR ESTADO DA PARAIBA Altera contrap: 2.376.274,15 T Aditivo: 20/10/2020

. 839747/2016 MDR Município de Boa Vista Altera Vigência p/:09/08/2021 T. Aditivo: 09/10/2020

. 826499/2015 MDR Município de Boa Vista Altera Vigência p/:29/06/2021 T. Aditivo: 09/10/2020

. 864942/18 MTUR PM Flores da Cunha/RS Altera contrap: 66.565,89 T Aditivo:09/11/2020

. 887384/19 MTUR PM Veranópolis/RS Altera contrap: 5.730,13 T Aditivo:09/11/2020

. 869786/18 MTUR PM Tabatinga/AM Altera vigência: 26/12/2021 T Aditivo:09/11/2020

. 874439/18 MC PM São Gonçalo/RJ Altera repasse e contrap: 222.857,14 e 3.459,17 T Aditivo:09/11/2020

. 870205/18 MTUR PM Bocaiúva/MG Altera contrap: 461,41 T Aditivo:09/11/2020

. 0425969-01/14 MC PM Lauro de Freitas/BA Altera contrap: 993.590,82 T Aditivo:10/11/2020

. 819055/15 MDR PM Abadiânia/GO Altera vigência: 30/06/2021 T Aditivo:10/11/2020

. 882172/18 MDR PM UBAIRA/BA Inclusão do item 5.x da Cláusula Quinta T Aditivo:10/11/2020

. 1069837-37/2019 MDR PM de Messias Targino/RN Alt. CP: R$ 1.834,50 TAditivo: 10/11/2020

. 857168/17 MDR PM Piraí/RJ Altera vigência: 30/09/2021 T Aditivo:09/11/2020

. 831575/16 MC PM Piraí/RJ Altera vigência: 31/10/2021 T Aditivo:09/11/2020

. 874431/18 MC PM Piraí/RJ Altera vigência: 30/09/2021 T Aditivo:09/11/2020
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Marcador de texto
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#PÚBLICO 
 

OITAVO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 0402496-99/2012/MDR/CAIXA, 
QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CURITIBA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 

A União Federal, na qualidade de COMPROMITENTE, por intermédio do Concedente Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-
96, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 
12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto 
Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, 
de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, 
Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, e Município de Curitiba, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.417.005/0001-86, na qualidade de COMPROMISSÁRIO no Termo de 
Compromisso nº 0402496-99/2012/MDR/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo 
assinados, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do item nº 16 da Cláusula DÉCIMA 
SEXTA do Termo de Compromisso nº 0402496-99/2012/MDR/CAIXA, de 21/12/2012, realizado 
segundo os termos do Programa Gestão de Riscos e Respostas a Desastres do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, que passa a ter a seguinte redação: 
 
“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
16 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigência 
iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 30 de Junho de 2024, possibilitada 
a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e aprovação da COMPROMITENTE, conforme o 
disposto na regulamentação que rege o presente instrumento.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Termo de 
Compromisso ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo 
estabelecido pelas normas em vigor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
 
Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste 
instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve ocorrer 
dentro da vigência do Termo de Compromisso objeto deste Termo Aditivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do COMPROMITENTE  Assinatura do COMPROMISSÁRIO 
Nome: CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO  Nome: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 

CPF: 81.487.689-00  CPF: 232.242.319-04 
 
 
 
 
 

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO:23224231904
cn=RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 
MACEDO:23224231904, c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Certificado PF A3, 
email=cibeledias@pmc.curitiba.pr.gov.br
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TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 0402496-
99/2012/MCIDADES/CAIXA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CURITIBA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

A União Federal, na qualidade de COMPROMITENTE, por intermédio do Concedente 
Ministério das Cidades, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.465.986/0001-99, representada 
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 
12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o 
Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, e 
Município de Curitiba, inscrito no CNPJ sob o nº 76.417.005/0001-86, na qualidade de 
COMPROMISSÁRIO no Termo de Compromisso nº 0402496-
99/2012/MCIDADES/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do item nº 16 da Cláusula 
DÉCIMA SEXTA do Termo de Compromisso nº 0402496-99/2012/MCIDADES/CAIXA, de 
21/12/2012, realizado segundo os termos do Programa GESTÃO DE RISCOS E 
RESPOSTA A DESASTRES do Ministério das Cidades, que passa a ter a seguinte 
redação: 
 
“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
16 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 31 de dezembro de 
2025, possibilitada a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e aprovação da 
COMPROMITENTE, conforme o disposto na regulamentação que rege o presente 
instrumento.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Termo de 
Compromisso ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 

Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do 
prazo estabelecido pelas normas em vigor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
 
Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes 
neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve 
ocorrer dentro da vigência do Termo de Compromisso objeto deste Termo Aditivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do COMPROMITENTE  Assinatura do COMPROMISSÁRIO 
Nome: CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 
CPF: 481.487.689-00 

 Nome: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 
MACEDO 

  CPF: 232.242.319-04 
 
 
 
 
 
 

CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 
C040.868-1 
Gerente de Filial 
Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR 

CELIO AMERICO ALVES 
IZIDORO:48148768900 
2024.04.12 16:14:47 -03'00'

Digitally signed by RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE MACEDO:23224231904
DN: cn=RAFAEL VALDOMIRO GRECA 
DE MACEDO:23224231904, c=BR, 
o=ICP-Brasil, ou=Certificado PF A3, 
email=cibeledias@pmc.curitiba.pr.gov.br
Date: 2024.05.24 16:45:20 -03'00'

RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE 

MACEDO:232242319
04
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TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 0402496-
99/2012/MCIDADES/CAIXA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CURITIBA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

A União Federal, na qualidade de COMPROMITENTE, por intermédio do Concedente 
Ministério das Cidades, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.465.986/0001-99, representada 
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 
12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o 
Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, e 
Município de Curitiba, inscrito no CNPJ sob o nº 76.417.005/0001-86, na qualidade de 
COMPROMISSÁRIO no Termo de Compromisso nº 0402496-
99/2012/MCIDADES/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do subitem nº 4.1 da Cláusula 
QUARTA do Termo de Compromisso nº 0402496-99/2012/MCIDADES/CAIXA, de 
21/12/2012, realizado segundo os termos do Programa GESTAO DE RISCOS E 
RESPOSTA A DESASTRES do Ministério das Cidades, que passa a ter a seguinte 
redação: 
 
“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
4.1 - O COMPROMISSÁRIO alocará, a título de contrapartida, o valor de R$ 108.440,66 
(cento e oito mil quatrocentos e quarenta reais e sessenta e seis centavos), de acordo 
com o Cronograma de Desembolso.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Termo de 
Compromisso ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 

Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do 
prazo estabelecido pelas normas em vigor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
 
Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes 
neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve 
ocorrer dentro da vigência do Termo de Compromisso objeto deste Termo Aditivo. 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do COMPROMITENTE  Assinatura do COMPROMISSÁRIO 
Nome: CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 
CPF: 481.487.689-00 

 Nome: RAFAEL VALDOMIRO GRECA 
DE MACEDO  
CPF: 232.242.319-04 

   
 
 
 
 
 
 

CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 
C040.868-1 
Gerente de Filial 
Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR 

CELIO AMERICO ALVES IZIDORO:48148768900 
2024.05.20 17:52:26 -03'00'

Digitally signed by RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE MACEDO:23224231904
DN: cn=RAFAEL VALDOMIRO GRECA 
DE MACEDO:23224231904, c=BR, 
o=ICP-Brasil, ou=Certificado PF A3, 
email=cibeledias@pmc.curitiba.pr.gov.br
Date: 2024.06.25 17:17:14 -03'00'

RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE 

MACEDO:232242319
04


